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INDICAÇÃO Nº 361/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Deputado Estadual CARLÃO 
PIGNATARI, para que apresente emenda orçamentária ou intervenha junto ao Governo do Estado, 
objeƟvando a implantação do PROGRAMA INTELIGENTE DE COMBATE AO DESCARTE IRREGULAR em 
nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de abril de 2026. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

O descarte irregular de resíduos sólidos é um dos principais problemas urbanos em 
Votuporanga, gerando impactos como: 

- degradação ambiental; 

- proliferação de doenças; 

- entupimento de redes pluviais; 

- aumento de custos públicos com limpeza 

Atualmente, observa-se: 

- existência de pontos críƟcos recorrentes; 

- baixa Įscalização tecnológica; 

- carência de educação ambiental conơnua; 

- diĮculdade de monitoramento em tempo real; 
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Neste contexto, implantar um sistema inteligente e integrado de combate ao descarte irregular, 
com uso de tecnologia, Įscalização e educação ambiental é fundamental para reduzir pontos de 
descarte irregular; implantar monitoramento inteligente; ampliar Įscalização ambiental; promover 
conscienƟzação da população e melhorar a gestão de resíduos. 

Para tanto, seria necessária a desƟnação de recursos orçamentários do Governo do Estado no 
valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), pois, nosso Município não possui recursos 
orçamentários próprios para execução deste programa. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no senƟdo de que seja oĮciado ao Deputado 
Estadual CARLÃO PIGNATARI para concreƟzação do pleito supramencionado. 
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